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= LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 003/2018 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 = 
 

(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).  

ALESANDRA COLOMBO MARANA, Prefeita do Município de Ocauçu, Comarca de Marília, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ocauçu aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 
 

Artigo 1.º - Fica criado, na Estrutura da Administração Municipal os seguintes cargos  públicos de 
preenchimento efetivo, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, mais três (03) empregos de 
Professor  de Educação Básica I , referência  salarial N 01-A e 01 (um) cargo de Psicopedagogo, referência 
salarial  XI – A , fazendo parte dos anexos II e  III  da  Lei Complementar n.º 002/2011). 
 

DENOMINAÇÃO NÚMERO DE 
EMPREGOS 
EXISTENTE 

NÚMERO DE 
EMPREGO 
CRIADOS 

TOTAL DE 
EMPREGOS 
CRIADOS 

REFERNCIA 
SALARIAL 

Professor de Educação Básica I 30 03 33 N 01-A 
Psicopedagogo 00 01 01 N XI -A 

 

Artigo 2.º - Os requisitos e atribuições dos empregos criados encontram-se dispostos no anexo I desta Lei. 
 

Parágrafo único: Todos os cargos criados pela presente lei serão providos mediante a realização de 
concurso público. 
 
Artigo 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
MUNICÍPIO DE OCAUÇU 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

 
__________________________________ 

Alesandra Colombo Marana   
                                                                                        - Prefeita Municipal - 
 

(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 
                                                                                    _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração – 
 
(Aprovado em primeira votação por unanimidade com parecer favorável das comissões na Sessão 
Ordinária realizada pela Câmara Municipal de Ocauçu no dia 27 de novembro de 2018 e em segunda  
votação por unanimidade com parecer favorável das comissões na Sessão Ordinária realizada pela Câmara 
Municipal de Ocauçu no dia 11 de dezembro de 2018 - Projeto de Lei Complementar n.º 003/2018 de 22 
de novembro de 2018). 
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